
Dispositivo

1) O Despacho do Tribunal Geral da União Europeia de 16 de dezembro de 2020, Universität Bremen/REA (T-660/19, não 
publicado, EU:T:2020:633), é anulado.

2) O processo T-660/19 é remetido ao Tribunal Geral da União Europeia.

3) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

(1) JO C 182 de 10.5.2021.

Despacho do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 19 de maio de 2022 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado por um notário do Ilustre Colegio Notarial de Andalucía — Espanha) — Frontera Capital 

SARL

(Processo C-722/21) (1)

(«Reenvio prejudicial — Artigo 53.o, n.o 2, do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça — 
Artigo 267.o TFUE — Notário — Conceito de “órgão jurisdicional” — Critérios — Inexistência de litígio 

perante o órgão jurisdicional de reenvio — Inadmissibilidade manifesta»)

(2022/C 340/14)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Notario del Ilustre Colegio Notarial de Andalucía

Partes no processo principal

Recorrente: Frontera Capital SARL

Dispositivo

O pedido de decisão prejudicial apresentado por un notário do Ilustre Colegio Notarial de Andalucía (notário pertencente 
ao Colégio Notarial de Andaluzia, Espanha), por Decisão de 25 de novembro de 2021, é manifestamente inadmissível. 

(1) Data de entrada: 25.11.2021.

Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 14 de julho de 2022 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Bundesfinanzgericht — Áustria) — CM/Finanzamt Österreich

(Processo C-25/22) (1)

(«Reenvio prejudicial — Artigo 53.o, n.o 2, e artigo 94.o do Regulamento de Processo do Tribunal de 
Justiça — Exigência de indicação das razões que justificam a necessidade de uma resposta às questões 

submetidas — Inexistência de precisões suficientes — Inadmissibilidade manifesta»)

(2022/C 340/15)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesfinanzgericht

Partes no processo principal

Recorrente: CM

Recorrido: Finanzamt Österreich

5.9.2022 PT Jornal Oficial da União Europeia C 340/13


	Processo C-722/21: Despacho do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 19 de maio de 2022 (pedido de decisão prejudicial apresentado por um notário do Ilustre Colegio Notarial de Andalucía — Espanha) — Frontera Capital SARL («Reenvio prejudicial — Artigo 53.°, n.° 2, do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça — Artigo 267.° TFUE — Notário — Conceito de “órgão jurisdicional” — Critérios — Inexistência de litígio perante o órgão jurisdicional de reenvio — Inadmissibilidade manifesta»)
	Processo C-25/22: Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 14 de julho de 2022 (pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesfinanzgericht — Áustria) — CM/Finanzamt Österreich («Reenvio prejudicial — Artigo 53.°, n.° 2, e artigo 94.° do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça — Exigência de indicação das razões que justificam a necessidade de uma resposta às questões submetidas — Inexistência de precisões suficientes — Inadmissibilidade manifesta»)

